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RESOLUÇÃO N' 11/2019/CGRAD, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, considerando a deliberação do
Plenário tomada na sessão realizada em 13 de novembro de 2019, pela aprovação do teor do
Parecer n' 167/2019/CGRAD, acoitado ao Processo n' 06121 8/201 9-1 0,

RESOLVE

Art. I' Aprovar nova carga horária total do curso de graduação em Ciências da
Computação, grau bacharelado, do Centro Tecnológico, diante da criação da disciplina
obrigatória "Atividades Complementares", com 168 (cento e sessenta e oito) horas-aula.

Pa/"ágrczÚo ú/zíco. A nova carga horária total estabelecida para o curso é de 3.840
(três mil, oitocentas e quarenta) horas-aula, referente a 3.200 (três mil e duzentas) horas.

Art. 2' Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação no
Boletim Oficial da UFSC.
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